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ACORDAO N.°  202-00.472e 

Recurso n..	 76.366

Recorrente	 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

Recorrid o 	 BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - Na. deiscaitacteAízação do cont)tato de adÁlantarnento
de cãmbío pcvta expcmtação, pela. 3 ua baíxa ou. canceict -
mento, o •Sato gmadoit. e a eSe,tLva. entit.ega ou. colocação
do4 it.ecw.vso4 a cWspo4-clçao, do ínte)teis4ado, com ínU.d-en
cía da. aaquota vígente a Epoca da. contAatação ín,i,cÁlal.
Recwuso não pitovído.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cimara do Segundo 	 Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen-

to ao recurso.	 Esteve presente neste julgamento, o preposto do re-

corrente, o adv.	 ALTPIO CARVALHO FILHO.

Sala da,:"2 ões, em 28 de maio de 1985

-

ROBE/
0 BAR OSA DE CAST 1 0 - PRESIDENTER

i/;4/
OSÊ LOPES FERNANDES - RELATOR

LO UR EM BE RG RIBEIRO NUNES ROCHA - PROCURADOR-REPRESENTANTE

.DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 2 3 JUL. 198ã

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO
THE, MARIO CAMILO DE OLIVEIRA, PAULO IRINEU PORTES, MARIA HELENA JAI
ME, EUGÊNIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pro.cesso N.° 10168-014.822/84-28

Recurso n.°:	 76.366

Acordão n.°:	 202-00.472

Recorrente:	 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

RELATÓRIO

Pelo lançamento de fls. 31, o BANCO DO NORDESTE DO BRA

SIL S.A. foi notificado a recolher a importância de Cr$ 10.662,69

de IOF decorrente da aplicação de aliquota incorreta sobre opera

ção de crédito em adiantamento sobre contratos de câmbio.

Na fase de impugnação alegou o Banco interessado:

- a controvérsia diz respeito ã aplicação da ali:quo-

ta para a apuração do imposto: o BACEN utilizou a taxa de 0,6% ao

mês, vigente quando da concessão dos adiantamentos sobre contratos

de câmbio, enquanto o BNB fez incidir a alíquota em vigor na da-

ta da descaracterização dos adiantamentos, incorrendo em erro ao

utilizar a taxa de 0,4% ao mês, divulgada pela Carta Circular n9

862, de 22.03.83, ã época do cancelamento dos contratos já estava

revogada.

- Cita vários tributaristas, no sentido de sustentar a

tese de que, nos termos do art. 116 do CTN, define-se a ocorrência

do fato gerador: I) quanto a situação de fato, desde o momento em

que se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que pra

duza os efeitos que normalmente lhe são próprios: II) quanto ã si

tuação jurídica desde o momento em que esteja definitivamente cons

titulda, nos termos do direito aplicável.

- entende que o fato gerador do imposto sobre operações

de crédito incidente sobre a descaracterização de adiantamento so

segue -
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sobre contrato de cãmbio é o "ato de baixa ou cancelamento do con_
trato".

- o fato gerador não ocorre no momento da efetiva en-

trega ou colocação dos valores ã disposição do mutuário, porque o

adiantamento sobre contrato de câmbio não é tributado. Somente a

sua descaracterização ou cancelamento, em virtude da não expor-

tação da mercadoria a ele vinculada, é que faz nascer a obrigação tri

butária que, de acordo com o art. 113, § 19, do CTN, "surge com a

ocorrência do fato gerador". O fato gerador do tributo é a desca-

racterização ou cancelamento do contrato.

- invoca a opinião de doutrinadores que conceituam o

denominado fato gerador "complexo" ou "conçae:d_vo " que é aquele cu-

ja ciclo de formação se completa dentro de um determinado período

de tempo e que consistem num conjunto de fatos,circunstãncias ou

acontecimentos globalmente considerados (Ernesto Rodrigues: Fato Ge_
rador, in Revista Forense, vol. 260, pág. 32).

- considerada a alíquota vigente ã época do cancela-

mento dos contratos de adiantamento (fato gerador), divulgada pe-

la citada Carta Circular. n9 775, de 15.03.85 e conforme demonstra-

tivo de fls. 44, o Banco notificado efetuoil o recolhimento a maior

do tributo na quantia de Cr$ 1.131.819,81, que lhe deve ser devol-

vida.	 i

Sustentando a exigência, assim se pronunciou o Banco

Central no parecer prévio, aprovado pela decisão de fls. 52: 	 I

"Examínando a ocontencía que deu otígem ã. Notí“
cação de Lançamento, de 31.10.83, obenvamo que o -
(j ato genadoile (g,u. 32) oconnetam no meAe4 de maío,
junho, julho e 4etembto de 1982, na vigência da Re4o-
lução n9 619, de 29.05.80, M.N.I 4.4.2.2.a.I (c_to ge
tadox), M.N.I 4.4.4.1.g e 4.4.4.5.a// (ba4e. de erd/ca=

) -	 lo).	 A aaquota piLevita e.-'ta 0,6% ao mEA, e o	 13NE

IS havia cobtado 0,4% ao mE.4.
1

Sítuada a44ím a quetão, não ví4lumbnamo4, na de
eAa. do _MB, angumento capaz de modíícan o entendi =

mento exitente o bie. o a44unt0. O ant. 63, íncí4o 1,

segue -
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do CTN teza que o ímpo4to tem como gato getadoil "quan-
to opexaçoe)s de cxedíto, a 4ua egetívação pela en-
ttega tota/ ou patcíal do montante ou do valot queconÁ
títua o objeto da obtígação, ou 4ua colocação ã dípo=
)síção do íntete44ado".	 O M.N.I 4.4.2.2.a.I, 4eguíndo
a mema degíníção, díz: "ocoxne o gato getadox e totna

devído o .ímpoto 4obne opetaçõe4 de cxEdíto: a) no
ato da egetíva entt ,ega ou colocação do . tecut4o4 a d,(1
poíção do íntene4ado...., ínc/u4íve quando houvet dj5
catactetízação ota/ ou pancíal de adíantamento de coã-
txato de cãmbío...". A4ím o gato aexadox e.rnpie. goi
a enttega ou colocação de tecut4o4 a díApo4íção do ín
tete34ado, no pte4ente ca4o a enttega e deu quando ciFf
adíantamento ínícía/, 'sendo tegído então pela /eí ví -
gente ã jpoca. A ín4títuíção no cada não ptocedeu
de4ta goxma, conídetando como gato getadon a data da
degíguxação do ptímítívo negjcío.

Ota, utbemo4 que no ato da conce34ão do adíantamen
to não ha íncídEncía do ímpo4to, dado o ne/evante ínte
ne44e 4ocíal de que 4e teve4te a expontação. EnttetaW
to, a MeAcadotía não go/1. expottada, de4apatece aque
/eíntene44e 4ocíal cítado, e o.'tna-se. devído o ttíbu----
to. "Víz-4e, então, que o adíantamento 40bte conttato
de cãmbío de4catactetízou-4e". Na tealídade, "deca -
A.actetízação não E gato gexadox do ímpo)sto 4obne ope-
,Laçõe de ct jdíto. Ela, a deAcatactetízação, guncíona
de maneíta e.rne.hante. a uma condíção te4o/utíva, àujo
ímplemento (não expontação, cance/amento do contato )
)teve/a, iLettoagíndo, uma opexação de ct jdíto ttíbutada
de4de a oxígem". E4te entendímento goí upoado pelo
Cuuo de Díteíto pata a Ãtea de Fí4calízaçao, onde 4e
ptocutou índícat o gundamento de valídade junZdíca em
que 3e apoíou o Con4elho Monetãtío Nacíonal pana expe
díA. a Reolução n9 619, de 29.05.80, entendímento ha
muíto a44ente no ãmbíto do Banco Centnal.

Desta maneíta, como o gato getadox óe. xepotta a da
ta da conce3ão do adíantamento ,sobxe conttato de cam=
bío, 4endo a de4catactenízação apenas gatox de e4tabe-
/ecímento do ptazo de cobtança e de xecolhímento do
IOF, a“gult.a-áe no4 ímptocedente a ímpugnação".

Tempestivamente, o BNB recorre a este Conselho, contes

tando a decisão recorrida, insistindo na mesma linha de argumentos

jã produzidos na fase impugnatória, ou seja, de que o imposto de-

ve ser calculado segundo a alíquota vigente ã. época em que ocorreu

a descaracterização do contrato de adiantamento de câmbio para a

exportação, fixado neste momento o respectivo fato gerador, não

se podendo reportar â data em que foram postos ã disposição os re-

cursos pelo BACEN nos referidos contratos de adiantamento, pelo gpe

segue -
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requer lhe seja devolvida a quantia recolhida a maior, 	 acrescida

de juros e correção monetária.

2 o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO JOSE LOPES FERNANDES

Como expõe a decisão recorrida, os fatos geradores do

imposto (fls. 32) ocorreram nos meses de maio, junho, julho e 	 se

tembro de 1982, na vigEncia da Resolução n9 619/80 - M.N.I.	 4.4.

(fato gerador), M.N.I. - 4.4.4.1.g e 4.4.4.5.a.II (base de

cãlculo). A aliquota prevista era de 0,6% ao más, e o BNB havia co

brado 0,4% ao mês.

O fato gerador do imposto previsto na citada Resolução

n9 619/80 está assim definido:

" 2 - Ocotte o (sato genadm e toAna-3e devído o ímpo
to 406te opetaçõe4 de cnEdíto:

a) no ato da eetíva enttega ou colocação do4 te-
cux4o4 a". dí4po4íção do íntene43ado, data que ,seYtIc con
4ídetada paiLa eke_íto de detetmínacão do pet2:odo de
aplícação do4 jutoi motatõtío4 e vutto actEcímo4 le
gaí3, íncluAíve quando:

/ - houvet de3catactetízação total ou patcíal de
adíantamento de contato de cambo con“gtotada
pela baía ou pelo cance/amento do conttato, em
decottJ.ncía da não expottacao de mexcadotía	 a
ele vínculada, a qualquet tempo".

Temos, então, que embora ocorrida numa operação isenta,

ou seja, em adiantamento no contrato de cãmbio para exportação,nes.

te ato e que se efetivou a entrega ou colocação dos recursos à dis
posição do Banco recorrente.	 Como expressamente prevê' a norma trans

crita, mesmo nos casos em que houver descaracterização total ou

parcial do contrato, identificada na sua baixa ou cancelamento, de

rivada da inocorrência da exportação da mercadoria, há o fato gera

dor do tributo.

Transforma-se o adiantamento numa operação de credito,
segue -
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por não ter se implementado a condição sob a qual se fez o adianta

mento dos recursos.

Como estã previsto no CTN (art. 63, item I) a efetiva-

ção do fato gerador se opera pela entrega total ou parcial do mon-

tante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou pela sua

colocação ã disposição do interessado.

Frustrado o objetivo da dispensa do imposto no adianta

mento em contrato de câmbio para exportação, pela não efetivação

desta e a conseqüente ausência de divisas no exterior, não se jus-

tifica a existência de uma operação de crédito, sem a carga tribu-

Cria.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1985

àPé
]OS E LOPES FERNAND'S


